
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO - Lucas Marques de Souza 
 
A/C Divisão de Licitações e Contratos do Município de Campo Bom-RS 

Pregão Eletrônico nº 025/2023 

 

 

 

RODA BRASIL - REPRESENTACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.332.890/0001-06, com sede na Rua 

Presidente Juscelino Kubistheck de Oliveira, Nº 184, Bairro Retiro da 

Mantiqueira, Cruzeiro, SP, CEP 12.712-680, vem por meio desta apresentar 

suas RAZÕES DE RECURSO, contra a decisão do Sr. Pregoeiro que 

inabilitou a empresa ao certame licitatório, pelas razões de fato e de direito 

a seguir expostas: 

 

1. SÍNTESE DA LICITAÇÃO 

 

1.1 Trata-se de Pregão Eletrônico n. PE n° 025/2023, cujo objeto é a aquisição de 02 

caminhões caçamba 4x2 para uso na Secretaria de Obras, conforme Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

1.2 A licitante RODA BRASIL, empresa especializada no ramo do objeto da licitação, 

participou no dia 14/03/2023 do certame, reuniu todos os documentos necessários, 

apresentou sua proposta, seguindo todas as exigências determinadas no instrumento 

convocatório. Ocorre que, a empresa classificada em 3º lugar foi desclassificada pelo Sr. 

Pregoeiro, pelo seguinte fundamento: “Por não constar venda de caminhões no cartão CNPJ, 

no Contrato Social nem no Atestado de Capacidade Técnica.” 

 

1.3 Na fase de habilitação, o Ilmo. Pregoeiro desclassificou as empresas FORZA 

DISTRIBUIDORA e RODA BRASIL, optou por declarar vencedora do pregão a empresa 

TRANSFORMAT COMERCIO E SERVICOS LTDA, pelo valor de R$545.000,00 (quinhentos 

e quarenta e cinco mil reais), decisão contra a qual a recorrente manifestou tempestivamente 

intenção de recorrer, conforme fundamentação registrada no chat, o que foi aceito.  

 



 

1.4 Assim, conforme será demonstrado a seguir, não merece prosperar a habilitação da 

empresa TRANSFORMAT, uma vez que esta ofertou item não atende ao requisitado no edital, 

bem como pelo fato de que a RODA BRASIL não só preenche os requisitos do edital, no que 

tange a sua qualificação técnica, operacional e fiscal, bem como apresentou a melhor 

proposta para a Administração, não havendo motivos para sua desclassificação, conforme 

restará demonstrado nestas razões. 

 

2. DO PRODUTO OFERTADO EM DESACORDO COM O EDITAL 

 

2.1 A empresa TRANSFORMAT apresentou em sua proposta o modelo “TECTOR 11.190” 

da MARCA IVECO, ou seja, o mesmo produto ofertado pelo Licitante FORZA 

DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA que foi desclassificado do certame por não atender 

ao que fora solicitado no edital, vejamos: 

 

2.2 Outrossim, conforme depreende-se pela ficha técnica deste modelo/marca 

apresentado junto ao site da IVECO, o perfil do chassi não atende ao requisitado no edital, 

nem mesmo o diâmetro da embreagem, rodas e pneus, vejamos o que o edital exige em 

seu termo de referência: 

 

 



 

 

 

 

 

 

2.3 Assim, tem-se que o produto ofertado claramente não atende aos requisitos exigidos 

no instrumento convocatório, razão pela qual merece ser desclassificado o licitante 

TRANSFORMAT COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

 

 

3. DO CNAE E CONTRATO SOCIAL LEGALMENTE APTO AO FORNECIMENTO DO 

OBJETO LICITADO 

 

3.1. O CNAE é a sigla para Classificação Nacional de Atividades Econômicas, sendo 

utilizada para determinar quais atividades são exercidas por uma empresa, sendo obrigatório 

a todas as pessoas jurídicas, inclusive aos autônomos e as organizações sem fins lucrativos, 

sendo essencial para obtenção do CNPJ. Ponto significativo é que o CNAE pode sofrer 

alterações e não limita a atuação da empresa, pelo princípio da liberdade econômica. 

 

 

 

3.2. O CNAE é um código identificador para a Receita Federal (sob a égide do IBGE), 

enquanto o Contrato Social determina, quais as atividades, realmente a empresa possa atuar; 

mesmo que o CNAE apresentado no CNPJ não seja compatível com o objeto licitado, 

porém o Contrato Social demonstra que esta atividade tem sido agraciada, não há nada 

a fazer, senão HABILITAR a empresa licitante. 



 

 

3.3. Em outras palavras, tem-se que a CNAE é a classificação nacional de atividade 

econômica composta de dígitos, que descrevem qual é a atividade econômica exercida pela 

empresa. Portanto, a CNAE não se confunde com o Objeto da empresa, que por sua vez, 

tem sua previsão legal no art. 997, inciso II, do Código Civil - conclui-se então que as 

atividades que serão permitidas à sociedade empresária, são exatamente aquelas previstas 

no Objeto de seu Contrato Social e não em código CNAE. Portanto, é legalmente apto a 

empresa RODA BRASIL de comercializar caminhões, os quais são veículos automotores. 

 

 

 

3.4. A Lei 8.666/93 dispõe em seu art. 22, § 9º, que a empresa comprove habilitação 

compatível com o objeto da licitação, compreendendo todos os requisitos de habilitação dos 

arts. 27 a 31. Em respeito ao Princípio da Competitividade, o edital de licitação não pode 

conter exigências descabidas, cláusulas ou condições que restrinjam, indevidamente, o 

possível universo de interessados naquele certame. O citado Princípio, que também guarda 

relação com os Princípios da Impessoalidade e da Isonomia, impõe que as decisões 

administrativas sejam pautadas na busca do maior número possível de interessados, com a 

finalidade de ampliar a competitividade, fomentando assim, que dele participe o maior 

universo de licitantes. 

 
3.5. Já o Princípio da Vantajosidade tem a finalidade de ser fonte de orientação para 

servidor público, a fim de que todos os seus atos objetivem a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. Assim, as exigências de qualificação técnica e econômica devem se 

restringir ao estritamente indispensável para garantia do cumprimento das obrigações. Nesta 

linha, exigir que a empresa tenha um código CNAE específico é limitar, 

injustificadamente, o caráter competitivo da Licitação, e impor à Administração Pública 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11312735/artigo-22-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11312251/par%C3%A1grafo-9-artigo-22-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11310015/artigo-27-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11308715/artigo-31-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993


 

um preço mais elevado, ferindo frontalmente os princípios da prevalência do Interesse 

Público e da Vantajosidade.  

 
3.6. A busca pela melhor proposta é uma das finalidades da Licitação (art. 3º da lei 

8.666/93). Por isso não podem ser adotadas medidas que comprometam decisivamente o 

caráter competitivo do certame. Conforme orientações do TCU, uma empresa não poderá ser 

excluída do certame, apenas por não ter o CNAE específico do objeto licitado na sua matriz 

social. 

 
Se uma empresa apresenta experiência adequada e suficiente para o desempenho de 
certa atividade, não seria razoável exigir que ela tenha detalhado o seu objeto social a 
ponto de prever expressamente todas as subatividades complementares à atividade 
principal. (Acórdão nº 571/2006 – 2ª Câmara) (g. n.) 
 
[…] A aferição da compatibilidade dos serviços a serem contratados pela Administração 
Pública com base unicamente nos dados da empresa licitante que constam no cadastro 
de atividades da Receita Federal não encontra previsão legal […] a unidade técnica 
reputou como indevido o impedimento de participação da licitante no certame, mesmo com 
esta trazendo em seu contrato social objetivo compatível com o objeto desejado 
(transporte urbano de passageiros transporte urbano de cargas). (Acórdão 1.203/2011 – 
Plenário) 

 

3.7. Nesse sentido, cabe destacar a doutrina de Joel de Menezes Niebuhr: 

 
(...) a Lei nº 8.666/93, pelo menos no que tange à habilitação jurídica, não exige que o 
documento constitutivo preveja expressamente que o licitante se dedique 
especificadamente à atividade correspondente ao objeto da licitação.1 (...) 
 

3.8. Portanto, o entendimento doutrinário e jurisprudencial é de que a Administração deve 

verificar apenas se as atividades desempenhadas pelos licitantes como dispostas em seus 

documentos constitutivos são compatíveis, em linha geral, com o objeto da licitação. O 

Licitante deve ser inabilitado apenas se houver incompatibilidade, O QUE NÃO É O CASO 

EM TELA. 

 

3.9. Marçal Justen Filho explica: 

 
(...) se uma pessoa jurídica apresenta experiência adequada e suficiente para o 
desempenho de certa atividade, a ausência de previsão expressa desta mesma atividade 
em seu contrato social não pode ser empecilho a sua habilitação2. 

 

 
1 Licitação Pública e Contrato Administrativo. Curitiba: Editora Zênite, 2008. p. 222 
2 Comentários à Lei de licitações e Contratos Administrativos. 16. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. p. 

553 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


 

3.10. A verdade é que não existe na Lei de Licitações 8.666/93, e nem em nosso 

ordenamento jurídico a exigência da atividade contida no ato constitutivo da empresa 

seja exatamente idêntica à registrada pela Administração no edital. 

 

3.11. A existência de previsão, ainda que genérica com a atividade licitada, é suficiente 

para atender os requisitos de participação e habilitação jurídica impostos pela legislação, que 

tem como um de seus princípios basilares o da ampla concorrência, no qual o que deve ser 

avaliado pela comissão licitante é se o particular atua na área do objeto licitado. 

 

3.12. Diante do exposto, ressalta-se que não há motivo para a exclusão da empresa por 

não conter apenas em seu CNAE específico de comercialização de caminhões, o que merece 

ser revisto pelo Sr.Pregoeiro. 

 

4. DO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS TÉCNICOS 

A empresa atende quanto a qualificação técnica para o fornecimento de caminhões 

 

4.1. Conforme mencionado já pela empresa RODA BRASIL na ata da sessão pública, 

esta atua fornecendo e comercializando veículos automotores de modo geral em mais de 50 

entes da Federação, de modo que não há que se falar em não atendimento a qualquer 

requisito técnico de habilitação. 

 

4.2. A prova disso é que recentemente forneceu caminhões aos Municípios de Mimoso 

do Sul/ES, Cruzeiro/SP, e Cruzeiro do Sul/AC, conforme seguem abaixo notas fiscais 

emitidas. 

 

4.3. Posto isso, resta comprovada a sua aptidão técnica e jurídica para o fornecimento de 

veículos automotores de caminhões, como é exigido neste edital. 

 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


 

 

 

 



 

 

 

4.4. Logo, impõe-se ao Pregoeiro que revise as razões de decidir expostas no 

julgamento dos documentos de habilitação da TRANSFORMAT COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, determinando a sua inabilitação, sob pena de flexibilização indevida 

das normas do edital e quebra do princípio da isonomia, instrumento convocatório e 

formalismo, conforme fundamentos supramencionados. 

 

 
5. REQUERIMENTOS 

 

 
5.1. Nos termos apresentados requer-se seja revista a decisão desta Comissão de 

licitações e reconhecido que a TRANSFORMAT COMERCIO E SERVICOS LTDA, não 

preenche os requisitos exigidos no Edital, bem como que seja revisto o ato de inabilitação 

promovido pelo Sr. Pregoeiro quanto à empresa RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, eis que comprovadamente atende aos requisitos 

do Edital para sua habilitação, bem como sua proposta foi a mais vantajosa à 

Administração, não havendo motivos para a sua inabilitação neste certame. 

 

 



 

5.2. Caso não seja este o entendimento da Comissão de Licitações e MM. Pregoeiro, que 

determine a abertura de diligências para fins de averiguação dos fatos aqui relatados e 

documentos apesentados pela TRANSFORMAT, a fim de atestar que não preenche os 

requisitos exigidos no Edital.  

 

Porto Alegre, 20 de março de 2023. 
 

 

 

___________________________            ________________________ 
Monique Siqueira da Silva   Mariana Gloria de Assis 
OAB/RS 119.441     OAB/RS 79.079 
 
 
 
 

RODA BRASIL - REPRESENTACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 
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